
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Rafael Prudente

INDICAÇÃO NO. 111D 1]96 r2019)19

(Autoria: Deputado RAFAEL PRUDENTE M

Sugere ao Poder
Federal, por intermédio da Secretaria de

Estado de Saúde, a construção de uma
Unidade de Pronto Atendimento -- UPA.

no Vale do Amanhecer - Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde, a construção de uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA

no Vale do Amanhecer - Região Administrativa de Planaltina - RA VI.
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A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde a construção de uma Unidade de
Pronto Atendimento - UPA, no Vale do Amanhecer - Região Administrativa de Planaltina - RA
VI

Trata-se de reivindicação dos moradores da localidade do Vale do Amanhecer, que s
lutam por melhorias naquela área, principalmente no que se refere à saúde. F

A população concentra um grande número de famílias que quando necessitam de

atendimento na área médico-hospitalar, se deslocam até à UPA mais próxima, distante do Vale
do Amanhecer, destacando que a mesma não é suficiente para atender toda a demanda da
rnnian

r

Assim sendo, sugerimos que envide esforços no sentido de atender ao pleito ora
apresentado, que tem como finalidade melhorar a qualidade de vida da população dessa região
de a

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
Indicação.

Sala das Sessões, em PROTOCOLO LE(;iS}JI'lVO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

1111111] CESC(art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1::] CDESCT-MAT'(art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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